
laMOVUU NIMOCUPÂL UNUMÂNLN, 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.° 012 
Veda aos .Ser,Vidores'da Administração Di 

reta e indireta-a efetivação de ligações 

telefõpicas Interurbanas. 

O PREPEtTO MUNiCtPAL:DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

no uso de Suas atribui0es legais, 

CONSI.DERANOO-a•necessIdade.de  serem .tomada's medi 

•das colimadoras de'contençãs()...de despesas, effi. todos os setores da 

'Prefeitura e SERAUFA; • 

:CORStRERANDO os,:eievados -custoS das Ligações tele 

f6nicas Interurbanas, 

RESOLVE: 

Vedar,aos.  Sevidares-da Administração:Direta e 	In 

direta a efetIvaçgo de. ligaçaes telefõnicas interurbanas, 	salvo 

se figurar. assunto de-  altQ interesse do Município, caso em que se 

fará nécessgria• a autori2açãO por escrito do Diretor do Departa-

'mento arque ,pertencer o funcionário.' 

EDtFfCtO.  DA PREP.EtTURA-SUN1CIPAL DE UMUARAMA, 	ES 

TADO'DO'PA-RANA, 'aos 03 de fevereiro de 1983. 

'.ANTONtO RO .E.RO;FtLEI.0 	AN 	O 	I 	DA FONSECA 

Prefetto•Municipa.1 	 rio Gerai 

mrm, 
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